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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao governador do Estado e, por meio deste, ao
secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
realização de manutenção das sinalizações das faixas de
pedestres no km 3 da SC-370, situadas no bairro São
Martinho, em Tubarão/SC. 

 
 

O deputado signatário, respaldado pelo art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- Nessa rodovia é frequente o intenso fluxo de veículos e pedestres, razão pela qual a
falta de sinalização pode tornar fisicamente impossível frear um veículo em tempo, em
situações de emergência, colocando em perigo a integridade das pessoas; e
 
- É importante destacar a recorrência de acidentes nesse trecho, o que justifica a
implementação de medidas urgentes de segurança, como a manutenção da pintura das
faixas de pedestres, visando proporcionar mais confiabilidade, tanto aos motoristas
quanto aos pedestres que transitam por esta localidade.
 

Requer que seja encaminhada ao governador do Estado e,
por meio deste, ao secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do deputado Mário Motta, que sugere à Vossa Excelência,
a realização de manutenção das sinalizações das faixas de pedestres no km 3 da
Rodovia SC-370, no bairro São Martinho, em Tubarão/SC. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal - Presidente.
 
 

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Mário Motta
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